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SECRETARIA DE AGRICULTURA / GABINETE DO 

SECRETÁRIO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 011/2024 - PREGÃO 

ELETRONICO N° 011/2024. Objeto: Contratação de Pessoa 

Jurídica para aquisição de 01 (uma) máquina pesada, motoniveladora, 

para atender as demandas da Secretaria De Desenvolvimento Rural, 

Fomento Agrícola, Pesca E Aquicultura nos termos do convênio 

firmado entre o Instituto Agronômico De Pernambuco – IPA e o 

Município De Vitória De Santo Antão/PE, oriundos das emendas 

parlamentares de Nº 1087/2021 E 6042/2022. Valor Máximo 

Estimado: R$ 1.190.175,00 (um milhão e cento e noventa mil e cento 

e setenta e cinco reais). Recebimento de Propostas: 08/04/2024, às 

14:00h. Abertura das Propostas: 24/04/2024, às 08:00h. Início das 

Disputa: 24/04/2024, às 09:00h. O Edital na íntegra poderá ser 

retirado através do link 

https://transparencia.prefeituradavitoria.pe.gov.br/app/pe/vitoria

-de-santo-antao/1/avisos-de-licitacao eno site 

https://bnccompras.com. Outras informações podem ser obtidas na 

Sala da CPL, localizada na Rua Demócrito Cavalcanti, 144, 

Livramento, Vitória de Santo Antão – PE, ou através do Fone: (81) 

99518-0389 no horário das 08:00h às 13:00h. 

  

Vitória de Santo Antão-PE, 05 de abril de 2024. 

  

MARCONE PEDRO DA SILVA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural, Fomento Agrícola, 

Pesca e Aquicultura 

Publicado por: 
David Albert Oliveira Guimarães 

Código Identificador:DFFC0E9C 

 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

MUNICÍPIO DE XEXÉU 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XEXEU 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 341/2024 – GP 

 

―Dispõe sobre a exoneração para cargo comissionado de servidor que 

menciona e dá outras providencias.‖ 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XEXÉU – PE, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o inciso VII do art. 64 da lei 

Orgânica do Município e Lei Municipal n. 139/2004, alterada pela lei 

municipal n. 202/2010, alterada pela Lei Municipal n. 336/2022 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR do cargo de SECRETÁRIO DE MEIO 

AMBIENTE, o Sr. LUCIMARIO FRANCISCO DE SOUZA, 

portador da cédula de identidade RG nº 5.808.485 SDS/PE, inscrito 

no CPF sob o nº 029.672.484-01. 

Art. 2º - A presente exoneração está assegurada pela Lei Municipal nº 

139/2004, alterada pela Lei Municipal nº 170/2008, que dispõe sobre 

a estrutura administrativa do Município de Xexéu – PE. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, Xexéu – PE, 05 de abril de 2024. 

  

THIAGO GONÇALVES DE LIMA 
Prefeito do Município de Xexéu 

Publicado por: 
João Victor Silva Sobrinho 

Código Identificador:0F56ACFB 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XEXEU 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 342/2024 – GP 

 

―Dispõe sobre a exoneração para cargo comissionado de servidor que 

menciona e dá outras providencias.‖ 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XEXÉU – PE, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o inciso VII do art. 64 da lei 

Orgânica do Município e Lei Municipal n. 336/2022, que alterou a lei 

municipal n. 202/2010, alterada pela Lei Municipal n. 336/2022 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR do cargo de SECRETÁRIA DE TURISMO E 

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, a Sra. ELISABETE 

MARIA PEREIRA DA SILVA, portadora da cédula de identidade 

RG nº 5.812.035 SSP/PE, inscrito no CPF sob o nº 030.423.724-80. 

Art. 2º - A presente exoneração está assegurada pela Lei Municipal nº 

336/2022, que alterou a Lei Municipal 202/2010, que dispõe sobre a 

estrutura administrativa do Município de Xexéu – PE. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, Xexéu – PE, 05 de abril de 2024. 

  

THIAGO GONÇALVES DE LIMA 
Prefeito do Município de Xexéu 

Publicado por: 
João Victor Silva Sobrinho 

Código Identificador:C23E2AD6 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XEXEU 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 343/2024 – GP 

 

―Dispõe sobre a exoneração para cargo comissionado de servidor que 

menciona e dá outras providencias.‖ 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XEXÉU – PE, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o inciso VII do art. 64 da lei 

Orgânica do Município e Lei Municipal n. 139/2004, alterada pela lei 

municipal n. 202/2010, alterada pela Lei 257/2022 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR do cargo de SECRETÁRIO DE CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES, BEM COMO DO EXERCICIO 

CUMULATIVO RELATIVO A SECRETARIA DE ECONOMIA 

CRIATIVA, de forma cumulativa e sem ônus a este Ente Federativo, 

(a) Sr. (a) HENRIQUE DIÓGENES DA SILVA, portador da cédula 

de identidade RG nº 8.577.941 SDS/PE, inscrito no CPF sob o nº 

110.170.034-32. 

Art. 2º - A presente nomeação está assegurada pela Lei Municipal nº 

139/2004, alterada pela Lei Municipal nº 170/2008, alterada pela Lei 

257/2022, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de 

Xexéu – PE. 

Art. 3º - Esta Portaria tem efeitos na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

  

Gabinete do Prefeito, Xexéu– PE, 05 de abril de 2024. 

  

THIAGO GONÇALVES DE LIMA 
Prefeito do Município de Xexéu 

Publicado por: 
João Victor Silva Sobrinho 

Código Identificador:49E55172 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XEXEU 

PORTARIA MUNICIPAL Nº 344/2024 – GP 

 

―Dispõe sobre a exoneração para cargo comissionado de servidor que 

menciona e dá outras providencias.‖ 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XEXÉU – PE, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o inciso VII do art. 64 da lei 

Orgânica do Município e Lei Municipal n. 336/2022, que alterou a lei 

municipal n. 202/2010, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR do cargo de SECRETÁRIO DE GOVERNO, o 

Sr. DEIVION DEMOSTENES ALEXANDRE DA SILVA, 

portador da cédula de identidade RG nº 6.609.378 SDS/PE, inscrito 

no CPF sob o nº 042.881.634-71. 

Art. 2º - A presente exoneração está assegurada pela Lei Municipal nº 

336/2022, que alterou a Lei Municipal 202/2010, que dispõe sobre a 

estrutura administrativa do Município de Xexéu – PE. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  


